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D. D. MINJSTRO DO TRABALHO 

Este Sindicato acata , respeita , as leis t r abalhistas 

ora em vigor no Brasil, não porque sejam apenas leis a cujas 

- - , sançoes nao possa fugir , mas porque e delas adepto e part ida-

rio sincero , e isso porque correspondem, sem duvida , a uma me 

lhoria incontestavel nas condiçÕes de existencia da vida huma-

na . 

Disso tem dado sobejas provas e aconselha sempre aos 

colegios sindicalisados , cujo numero aumenta sempre e se exten

de por todo o Brasil, a pÔrem- n'as em pratica voluntaria e 

prontamente . 

Não pÔde porem deixar de reclamar perante V. Exia . 

contra o ráto de estarem as Juntas de Conciliação e Julgamento 

considerando os colegios "casas de comercies" para submete- los 

ás sançÕes da lei n . 62 . 

-Se o legislador nao enquadrou as atividades educatl -

vas da nação, como o fez em relação tambem a outras ativ~ ades , 

e restring:tu essa legislação ao 11 comercio e a industr·a 11 pode 

rosas razões teve para o fazer e não compete ás Juntas ir con-

tra esse criterio . 
, 

Nos bem compreendemos essas poderosas ra-

zÕes e elas bem mostram o gráo elevado do inteligenci~ de quem 

elaborou a lei 62 , nela não incluindo os cole~ios . 
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Nos cole~ios ha fatores morais, imponderaveis, que 

atuam, não raro, nos motivos das demissões. A just. ficação 

desses motivos, precisamente nos casos de influenci mais no

civa, propaganda tendenciosa, seduqão, amoralidade, vicies se-
, 

eretos, seria dificil , as vezes impossivel e o mais das vezes 

inconveniente de ser feita, ou pelo menos divulgada ou arqui-

vada em inquer· tos, quanto mais em~~ processo perante uma Jun

ta de Conciliação e Julgamento . 

Sonsatissimamente a.r~iu pois o legislador quando , por 

ora, restringiu ao comercio e a industria, onde a prova dos mo

tivos de demissões são relativamente fuceis, os imperativos da 

lei 62 . 

Esta é tambem a opinião do advogado deste Sindicato o 

Dr . Paulo Anisio do Prado , quo protestou perante a Junta de Con

ciliação e Julgamento, quanto a aplicaf'ão da lei 62 aos colegios , 

em treis casos de reclamação , uma de professor ~ as duas outras 

de empregados, ao julgamento dos quais assistiu, como represen-. 

tante deste Sindicato . 

Eis o parecer que, a nosso pedido , deu sobre esse as -

sunto, afim de irmos a presença do v. Exia . como ora fazemos , 

certos que V. Exio. ., patriota e brill1ante espir:tto como é, so

lucionará justamente o caso do diretor do Colegio Aldridge con

denado por essa lei 62 e que recorreu, por isso,a v. Exia. . por 

julgar ele, o seu advogado , o nosso advogado e este Sindicato 

ilegal a aplicação da lei 62 aos cologios . 
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PARECEH DO ADVOGADO DO SINDICNrO 

A lei 62 de 5 de Junho de 1935, no seu artigo 1 de

fine e ca:ra.ter1sa a finalidade para a. qual foi creada: 
11 ~ ... assegurada ao emprerado da industria 

e comercio ••• o direito de haver do em
prer,ador, etc .". 



• 

• 

.. 

Com as unicas palavras usadas , da industria ou 

mercio , pretendeu o legislador orientar-se no sentido de ass e-
, 

gurar aos empregados desses dois grupos de atividade , e somente 

desses dois , direitos e vantagens para salvaguardar interesses , 

quer do empre-gado , quer do empregador , pois até a data da sua 

decretação , o émpregador estava suieito aos codigos civil , co

mercial e ás leis trabalhi s tas , situação juridica algo confusa 

a que a lei 62 veio pÔr termo nesses dois ramos de ati vidade -

comerc t o e industria . A lei 62 , embora sem revogar outras an

teri ores , não deica de ter seu lado simpatico ás classes patro

na i s porque estabeleceu normas precisas n essa questão de dis -

pensa dos empregos . 
, 

Entretanto, ficou circunscrita apenas e unicamente as 

industrias e ao comercio , deixando de lado outras muitas ativi 

dade que nela não estão incluidas . Nessas exclusões uma vanta

gem ha sem duvl da: é aprovei tar a experiencia da aplicação des

s~ lei para poder então extende- la aos empre gados de outras elas -

ses . 

Se ha uma atividade á qual no presente momento não con-
, 

venha aplicar as extens as garantias dessa lei e sem duvida a edu-

cacional . , "" E, si se houver de dar , a corporaçao educacional uma 
, , 

lei dessa especie, deve- lo- a ser de forma diferente do que na 

lei 62 se preceitua embora atingindo os mesmos fins . 
, , 

Ate este momento esta~am os colegios sujeitos as ido -

nisaçÕes por efeito de dispensa sem aviso previo , ás multas de 

correntes do não cumprimento da lei de férias, da nacionalisa~ 

ção , dos acidentes do trabalho e nela demissão de empregado pe -
, 

lo fato de ser ele sindicalisado . 

Novas penalidarles , no entanto , as Juntas de Concilia-

"" qao e Julgamento , jul r·aram dever aplicar aos cole r~ios , apoiando-

se para isso na lei 92. 



• 
, 

De fato essas Juntas em trela casos submetidos a 

apreciação em quo os coleglos foram assistidos pelo advogado des

te Sindicato Dr . Paulo Anisio do Prado , estatuiu como doutrina 

que os colegios são "casas de comercias". 

o ambito de obstaculos á dispensa de qualquer empreP,a

do , funcionaria ou professor do coleglo, tornou~s e assim não só 

maia estreito como de cadelas ainda mais rir,idas . Sucederam-se 

as condenaçÕes a tal onto que nos casos de dificil prova , como 

-acontece por exemplo , com a açao sulJtil e di s f'nrçada dos adeptos 

de Moscow, oreferem os Diretores cruzar os braqos, a agir contra 

tal gente . Indo para o campo da moralidade e da dlsciplina mal-

ores se deporam aos Diretores as dificuldade em fazer a prova de 
, , 
atos e fatos que possam afastar o empregado que , no entant o , em 

plena conciencia, não existissem os precalços da le 62 , imed ata 

seria a merecida demissão . 

Parece-nos suflcl. ente a r,a-r~antia rtue a lei de Pensões 

e Apébsentacloria dos Comerciarioa entnbelece para o empregado das 
anos 

casas de educação e ensino com ma s de lO de serviço . 
, 

Ela e al-

ts.mente mer torta e o ~)indica to a acata sinceramente, porque, sai-

vo casos excepcionais, que a lei os cl ufine claramente , 10 anos 

constituem lapso de tempo mais que suficiente para um professor 

, -ou cmpre r·ado firmar suas qualidades de formo. a na.o justificar a 

sua. demis não a nno ser mediante causa mais do que provada . 
, ,., , , 

Ja nao se pode, no entanto , pelos fatos arguidos acima, 

olhar com a mesma simpatia a lei 62 . 

Admitamos, no entanto, para ar~entar , que o nosso pon-

to de vista seja inaceitavel: 
, 

isto e , que o Diretor deva arros-

tar com todas as sançÕes e contrariedades que a lei 62 lhe reser

va , afim de afastar , possas ou não fazer a prova , o elemento que 

ele sabe ser nocivo, por se tratar , por exemplo,de um comunista 

disfarqado , um anormal ou mesmo um incompetente . Ainda assim o. 



lei 62 nio se lhe deve aplicar , porque isso representa, no pre

sente momento, uma arbitrariedade das Juntas de Concil:J.ação e 

Julgamento porquanto , não ha lei nenhuma , não ~conho<?_e trE!:,ta-

H H ~ 

de comerc1o , a nao ser a lei de Aposentadoria e Pensoes que , ~ 

para o fim das !12_osentadorio.s e P_~n_sões'; como claramente diz 1 

considera os colo~ios , não como casas de comercio , mas incluidos 

entre os beneficiados por essa lei , lei bemfaseja que o Sindica 

·to conhecida a sua redação beni -·na e sá.bi a , aceitou sem cllscre -

panela e com entusiasmo . 
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Que o colet ·io não é um estabelecimento industrial, não 
; H 

padece duvida . E tao claro e indiscutivel esse ponto de vista , . 
. ; 

que sobre ele deixa.mos de nos externar , mo.xime poraue a Junta de 

Conciliação 1 quando ;1 e lhe arguiu a preliminar da inaplicabil lda

de da lei 62 ao caso em apreço , foi de parecer que a lei era apli -

cavel ao caso , porque o colegio era equiparado a 1tm estabeleci -

mente comercial . , -Deixou , portanto , fora de discusao , a hipotese 

de ser o mesmo - industrtal - para se firrnar sÓmente n o princ i -

pio - comercial . 
H H 

De maneira que as razoes do nosso parecer versarao ape-

nas sobre esta ultima hipotese , de ser ou não um colegl.o - esta-
·~ 

beleclmento comere· al - e , portanto , ·suje" to a pragmatica da l ei 

62 . 
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Definindo Direito Comercial , Carvalho de Mendonça. dis -

se ser o mesmo 

11 o complexo de normns que regulam as rela-
H ; 

çoes provenientes da pratica de at~ d~ 
comercio e os dlreltos e obrlc;açoes da pes -
9ons que exercem profissionalmente esses 
atos , os comerciantes e seus a.ux1.liã:rês 
T:ôirel to Comercial Brasileiro - vol. I)". 



Spencer Vampré , em seu a.dmiravel "Tratado 'lementnr de 

Direito Comere: al" , volume I , tambem dcf no como sendo 

11 o con,j1.mtg das normas uridica.s que re"gem 
as opor roeo do comercio e as pessoas que 
o exercem profisstonalmente . 11 

Compulsando todos os tra tadistas· da materta , Alfredo 

Russel dá- nos em seu "Curso de Dire to Comercial" volume I , uma 
, 

idea perfeita da verdadeira finalidade do Dirolto Comercial: 

"compreendo todas as questões quo derivarem 
proxima ou remotamente , dos dire tos e o.
briga Ões resultante i de Ó.to_s __ d:_~ _co_~ci~" . 

De posse dessas definiçÕes, onde se verifica que a exi -
, , 

gencia de atos de comercio e imprescindivel para se carater zar 

o su~eito e causa que tornem a transação um fáto posit vament 

comere al , examinemos o que sejam "á tos de come_rci~" em nos no di -

re to . 

A definição mais consentanea com a õoutrlna moderna , é 
, .... , 

a que nos da Inp,les de Souza , ace ta por Spencer Vampre e Alber-

to Biolchini: 

11 Ó.~os de comercio são os átos de intromis 
sao entre o produtor e o consm1 dor , para 
o f·m de cr ar e desenvolver a riqueza mo
vel e atlvar-l~e a c· rculaç~o , com o in
tu to de luc~o ou especulaqao e os que , pe
la sua conexao e dependenc a da at v dade 
comere al , concorrem parn fa.cil t r o exer
cicio do comercio11

• 

Cosalc (Trai té de Droi t Com~) re uta á tos <le comercio os 

"á tos ,jurlclicos prat cados por um ne.rpcinnte no exerci c· o de sua 

profissão" e V'da.ri (D:lrelto Com. ) vê nesnen ' tos , 11 a operação de 

intromissão entre produtores e consumidores, peln qual os bens 

passam mais rapida e utilmente doa pr melros para os segundos . 11 

Enumerando quais so.;run esses átos, o Re(1'Ula.mento 737 

de 1850 , seguindo o sistema adotado pelos codiros ar enttno, ul~

rrua o, chileno , alemão , bclra , ito.l o.no , em seu artigo 19 escla-

rece: 

Art . 19 - Considera- se mercancia : 



, 

• § 12 - a compra e venda ou troca efeitos 
moveis ou semoventes para os vender 
por grosso ou a retalho, na mesma es
pecie ou manufaturados, ou para alu
gar o seu uso; 

§ 2~ - as operaçÕes de cambio, banco e cor
retagem; 
' 

§ 32 - as empres~s de fabr cas, de comissão, 
consignaqao e transporte de merendo
rias, de espctaculos publicas; 

§ 4~ - os scruros , fretamentos , riscos e 
quaisquer contratos relativos ao co
mercio mnritimo ; 

§ 52 - a armaqão e expedição de navios . 
, 

E Carvalho de Mendonça. na obra ja citada , volume I, pa-

gina 262 , adianta que 

11 átos do comercio, por natureza são os átos 
profissionais do comercio, aq~eles que cons
tituam o exercic o da ~ofissao mercantil , 
aos quais a pratica habitual empresta cara
ter de comerciais , dando a quem os pratica 
a qualidade de comercio.nt~. são os "nego
tia mercaturae" do Stra.cer , a mercancia do 
artlp;o 19 do R0 r·ulamento 737 de 1850, cuja 
profissão hnbitual faz o agente comercie.n
te11 . 

Dai , a f0rte razão juridica de n~o se poder enquadrar 

um Colerio , Estubelecimento de Educação , na categor!n do - esta-

belecimentos comerciais . 
, 

Pratica o Diretor do Colegio atos de comercio? - Pode -

ria pratica- lo se dentro do sou Instituto armasse balcÕes para 

vender 1 vros , cadernos , r;enas e outros utensilios para fins co-

le~iais , com o intuito de revende - los com lucro. Neste caso, es 

taria dentro das condiçÕes da lei 62 - mas sÓmente para com os 

empregados que vendessem tais merc qdor as . Isto , ·se houvesse o 

intuito do lucro , se o Diretor pretendesse ganhar dentro de seu 

estabelecimento , ~contagens na compra e venda de objetos movei_!3 . 

Nunca 1 porem, nas relações com os profes~oros e uuxiliares 1 rela-
.... 

çoes essas previstas pelas leis substantivas , pelo Codigo Civ 1, 

cujos § 62 - n . VI , § 72 - n . III do artigo 178 não foram absolu-



tamcnte_r~2Bados pela lei 62 , que não revogou 

om contrario" -
, ~ 

rro.nto isso e certo , irrofutavel , nao oferece a menor con-

testação, que Carvalho de t'lendonça , no sou famoso "Tratado de Di

rei to Comercinl 11 , obra de gil;ante pela sabedoria que encerra , no 

volume I pagina 528, apreciando os Útos de comercio o quem os po-

de praticar , entende que 

"não são "átos de comercio" as explorações 
de Institutos de ensino , colegios etc . 11

• 

Argumenta que o Codio:o Civil tanto assim o entende , gue 

rege a prescrição do. ação dos donos de casa de educação e ensino 

(artigo 178 ). A pensão - diz esse eminente jurisconsulto w que 

param os alunos ou coler;inis , ropresent o preço da educo.ção e o 

da instrução; não é a revenda ou a locãção que se renumer.am. Se 

o colegio mantem internato , o preço da alimentação so inclue na 
... 

pensao. certo - prossegue ainda o mestre - que o dono do Cole-

io não procura com isso , com a pensão , beneficio especial , lucro , 
rt# , # # N 

especulaçao; e ato acessorio . O primcipo.l e ministrar instruoao: 

este é o fim profissional , que não se pode em qualque~entido , 
, 

qualificar de ato de comercio . 

' prcc· so não se confundir uma escola onde se ensina 

avicultura com uma. casa onde se comercia com aves; uma escola que 

ensino. eletricidade , teoria das maquinas , motoren e o.parelhos ele-

tr:tcos , com urna casa onde se compra e vende maquinas , motores e 

aparelhos eletricos ; uma escola onde se ensina marcenaria com a 

casa onde se vende objetos de marcenaria . As escolas ondo se en-

sinam a teoria e a tecnicn construtiva e produtiva dos oojetos 
, 

que a industria gera o o comercio f~z circular , e algo superior , 
... 

em face da logica da razao e do bom senso , aos campos e fabricas 

de onde esses objetos saem ar atingirem o consumidor utravez as 

casas de comercio·. li! as nossas leis , os nossos i jurisconsultos 



sem re assim a conside r a , como mostramos linhas acima . 

Como , pois , admitir o arbitrio da Junta de Conciliação 

e Julgamento , classificando o ~olegio como "estabelecimento co~Y 

cial" , quando nenhuma lei, nenhuma opinião autorisada as imo per

mite , nom em nosso pais, nem em qualquer outra nação? 

• 

• 
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Rec. 1.304/35 - Vi stos e relatados estes autos de recurso, em 
"' que sao partes, como recorrente: Hernan1 Coelho Duart , membro 

.... 
do Conselho Administrativo do Instituto de A. e Pensoes dos 

commerciarios; e, recorrido o mesmo Conselho, que julgou os 

professores dos estabelecimentos particulares de ensino, asso

ciados obr1gator1os do mesmo Instituto: 

consideram o preliminanne nte , que a questão 
~ N em debate, embora controvertida , nao configura um caso omisso, 

cuja apreciação escapasse á competenoia do Conselho A dministra

tivo do Instituto dos Commerciarios . Embóra, sujeitos a diffe-
... 

rentes interpretaçoes os dispositivos legaes focalisados no pre-

sente recurso, nem poristo se podera dizer ,que, pela diversidade 

de interpretação, a materia caracter.lse um caso omisso na leg1s-
""' laçao; 

Considerando, de meritis, que, o Instituto dos 

Commerciarios , pela extensão que lhe deu a respectiva legislaçao 

assumiu a caracteristica de um uerdadeiro organismo inter-profis

sional, como já reconheceu o Egre gio Conselho . Não é, pois, ex

tranhavel que, segundo pensa o recorrente, entre os seus associa-
,.. 

dos venham a ser representadas profissoes extranhas áquella que 

emprestou seu nome ao Instituto . 
"' Que os professores sao empregados, relativamen-

te aos estabelecir entos em que trabalham, já o demonstrou o pa-
""' recer de fls . 9 . Como empregados sao elles associados obrigato-

rios do Instituto em face do disposto na aiinea a do art. 2°, 

combinado com o art . 3°, alinea h do dec . 24.273,, de 22 de maio 

de 1934; 

Considerando que, nenhum dos argumentos expen-
"' ' didos pelo recorrente se oppoe a esta affi rmaçao . Em face do ca-

racter 1nte~profissional observado no Instituto, torna-se ocio-
<4 

so, em face das expressas dispos1çoes legaes acima citadas, dis-

cutir a classificação profissional que se deve dar aos professores. 



.., 
Outras actividades nitidamente nao commerciaes, 

~· na e a jurisprudencia, estao inclui das no Instituto, taes como 

as instituiçoes de caridade, beneficencia e previdencia, funda-
"' çoes, compra e venda de immoveis; etc . ; 

Consideram o que, a ausencia de contribuiçÕes 
"' ~ do publico nao impressiona, t.ambem, poristo que e ella uma natu-

ral decorrencla do systema da lei, que reservou o pagamento des

ta contribuição ás partes intervenientes em certos e determina

dos actos, tão somente. Não s6 os estabelecimentos de ensino, mas 

quasi todas as entidades enumeradas nas ·dtversas alineas do cita-
,.. ... 

do art . 3° nao irao cobrar, segundo o systema da lei, a referida 

contr1buiçao do publico . 

Resolvem as membros da 3a. Camara do conselho 

Nacional do Trabalho negar provimento ao presente recurso, para 
N 

o effeito de ser confirmada a decisao recorrida . 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1935 . 

(a . ) Amer1co Ludolf 

(a . ) Oscar Saraiva 

Fui presente- (a. ) Natercia Silveira 

Presidente 

Relator 

P.rocurador Geral, 
interino. 

Publicado no "Diar1o Official" de 24 de julho de 1935. 
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Minlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

..................... Secção 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 1!!337/35 

A 

AgfáSBF 

ACCORDÃO 

19 .. 3..5. .......... . 

VISTOS E RELATADDS os autos do processo em que a 

Secretaria de Estado dos Negocias do Trabalho, Industria e 

\'o 

Commercio encaminha consulta de The Rio de Janeiro Flour Mills 

& Granaries, Limited sobre dispensa de empregados, ex-vi da 

Lei nQ 62 de 5 de Junho de 1935, enviado a este Conselho pel 

Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio. 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Traba-

lho, reunidos em sessao plena, contra o voto do Relator, res

ponder ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio que 

compete ás Juntas de Conciliação e Julgamento dirimir as ques

tões decorrentes da Lei nQ 62, de 1935, cabendo recurso de ae

côrdo com as disposições do Dec. 22.132, de 25 de Novembro de 

1932, salvo os casos em que estiver em jogo a estabilidade de 

commerciarios, pois, nestes, o recurso cabivel será para o Con

selho Nacional do Trabalho, nos termos do art. 33, § unico do 

Dec. nQ 24.273, de 22 de Maio de 1934 e respectivo regulament • 

contra os votos do Relator, que votou pela competencia origina

ria do Conselho Nacional do Trabalho, em todos os casos, e do 

Dr. Oliveira Lima, que votou pela applicação do Dec. 22.132 em 

todos os casos. · 

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de 1935 

a) Francisco Barbosa de Rezende - Presidente 

a) Manoel Tiburcio da Silva 

Fui presente a) J. Leonel de Rezende Alvim 

- Relator ad-hoc 

Procurador Geral 



j 
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~ A Lei nQ 62, de 5 de Junho · de 1935, assegurando 
. .4 

- o empregado.)da industria ou do commercio a estabilidade no c ar-

go, desde que contem dez annos de serviço effectivo no mesmo es

tabelecimento (art. 10 e 13), derogou os Decretos nos. 24.273,de 

22 de Maio de 1934, e 183, de 26 de Dezembro de 1934, na parte -

relativa aos preceitos da estabilidade funccional. 

Cumpre salientar que o Dec . 183, acima citado,que 

regulamentou o de n2 24. 273, ultrapassou a sua ordenação juridi

ca, creando uma cathegoria nova de estabilidade, não admittida -

na lei a que obedecia; que aquelle Dec . nQ 183 não teve força de 

"Decreto - Leiu é evidente desde que expedido e pub l icado não mais 

no regimen dictatorial e sim em plena vigencia da Constituição. 

Nada resta accrescentar para que se comprehenda que 

a estabilidade do emprevado na industria ou no commercio é um di

reito novo creado pela lei nQ 62. 

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

Entretanto, não houve regulamento que se seguisse 

á sancção da citada lei nQ 62, sendo omisso o seu texto quanto ao 

ri to a ser observado no "processo de investigação", alludido no -

art . 13 e nece ssario á formação da prova de "Falta grave", na di! 

pensa de empregados nellas incidente s , ma s que estejam sob a s ga-

rantias de estabilidade. 

Este o ponto essencial da consulta, a qual deve -

ser objecto de e xame porque encaminhado por s. Excia. o Sr. MiY 

nistro . 

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

Respeitosamente discordo dos pareceres dos Drs. -

Gualter Ferreira e Leonel de Rezende, constantes dos autos á fls. 



I;., 14 u. verso a • 

Não ha como se procurar abalogia em textos derogados , 

sendo possivel harmonizar a Lei 62 com as anteriores - Decre

tos 24. 273 e 183 - os quaes na realidade , não precisam o direi t o 

de estabilidade no molde assignalado naquella lei , a de nQ 62 , não 

sendo portanto , logico de se l he applicarem os dictames adjectivos 

de processo , naquelles decretos , citados , attribuidos a direitos 

desiguaes e de uma forma dispar da legislação geral . 

Nem se diga ser a materia do citado art. 13 , objecto 

· elementar de di s sidio em torno de garantia decorrente de contra-

c t o de trabalho, porquanto a estabilidade fixada em lei independe 

de accordo ou convenção . 

A analogia tem , então, de ser procura da em leis vigen-
.. 

tes , em que o direito consagrado seja semelhante para que a acçao 

seja ·adequada. 

Concordo , neste ponto, com a opinião do Dr. Consultor 

Juridico em seu parecer de fls . S e 8 , quando diz que os paradi

gmas para se responder á consulta são os dictados pelos Decs ••••• 

20 . 465 , de lQ de Outubro de 1931 , e 22 . 872 , de 24 de Junho de 1933 , 
j) ~ A-, ., 

e respectivos ti~s mo~ificadores. 

-o-o-o-o-o - o-o-o-o-o-o- o- o-

Poderia parecer que a consulta estivesse cabalmente 

respondida si não houvesse a questão mais gr ve - da competencia , 

tambem silenciada no mencionado texto da Lei 62 . 

'A questão dependerá , em ultima analyse , da competen

cia , das "Juntas de Conciliação e Julgament o" , instituidas pelo 

Dec. 22.132 , de 25 de Novembro de 1932 , ou da competencia do Con-

selho Nacional do Trabalho . 

O problema ' delir ndo desde o silencio da Lei nQ 62 

e o preceito unive rsal de que a competencia é sempre expressa e de 



ordem publica . 

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

A competencia deste Conselho Nacional do Tra

balho prima então sobre as das Juntas de Concili ação e Julga

mento por motivos de ordem legal bem for•tes que o tornam, até 

a organização da Justiça do Trabalho prevista na Constituição 

e de premente necessidade , o mais alto e mais amplo instituto 

judiciario em questões sociaes trabalhistas~ - 12 porque tem 

sido reconhecida a sua competencia e jurisdição especial para 

todos os casos relativos á "es t abi lidnd.e" dos empregadoa ,Dec s. 

nos. 20.465, de 12 de Outubro de 1931, 22.872, de 27 de Junho 

de 1933; 24.615, de 9 de Julho de 1934 e 24.273, de 22 de Maio 

de 1934, etc. - 22 em face das amplíssimas funcções de "tribu

nal arbitral" e "irrecorrível" decidindo os dêssidios entre em

pregadores e empregados , quancio frac· ssado o recurso legal de 

conciliação: - § 32, n2 1 do Dec. 24.784, de 14 de Julho de 1934. 

•o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

O mesmo não acontece com a competencia das 

"Juntas de Conciliação e Ju1gamento" restricta, de inicio , aos 

litígios em que forem partes empregados eyhdicalisados (art. H2 

do Dec. 22.132, de 25 de Novembro de 1932). 

Ora, não sendo , pela legislação que versa sobre a 

m~teria, (art . 120 da Constituição Federal e Dec. nQ 24.694, de 

12 de Julho de 1934) a syndicalieação um regimen obrigatorio , -

asBe6JUrada e. 11 berdade de associação , couclui r-se-ha que as "Jun

tas de Conciliação e Julgamenton constituem um organismo verdade!'!" 

rament. cerceado , l imitadu , para a distribuição da justiça. 

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-



A maia slts competencia e jurisdição em meteria de jus

tiça social trabalhista é a deste Conselho Nacional do Trabalho. 

.,~ 

(assignado ) - Luiz Augusto de Rego Monteiro 

Relator Vencido 

.. · 

.·• 
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PARECER 

O Sindicato dos Educadores Brasileiros manifesta ao 

Exmo. Snr. Ministro do Trabalho a opinião de que os estabele-

cimentos de ensino não podem ficar equiparados a casas comer 

ciaes e que aSsim não atinge a taes estabelecimentos a lei n~ 

62 , de 5 de Junho de 1935 , que se refere expressamente a em

pregados no comercio e na industria e termina por declarar que 

se não pode "admitir o arbi trio da Junta de Conciliação e 

Julgamento , classificando o Colegio como estabelecimento co

mercial , quando nenhuma lei , nenhuma opinião autorizada assim 

o permitir , nem em nosso paiz , nem em qualquer outra nação" . 

Quem classificou os estabelecimentos de ensino como 

equiparados a casas comerciaes , não para todos os efeitos,mas 

para t:S garantias e vantagens da legislação sobre a previderoia. 

social , não foi a Junta de Conciliação e Julgamento , mas sim 

o decreto-lei n~ 24. 273 , de 22 de Maio de 1934. 

Em verdade , desenvolvendo o ciclo em se amplia a 

legislação sobre a previdencia social para a verdadeira implan 

tação do seguro social , o Governo Provisorio procurou incluir 

na lei dos comerciarias o maior numero possivel de classes de 
l 

trabalhadores nacionaes e para esse fim assemelhou a casas co-

merciaes diversos estabelecimentos de atividades heterogeneas 

e..de nenhwna relação com os átos de comercio , cuja classifica

ção se contém no art. 3~ e nas alineas do dec . 24. 273 e no 

art. 7~ e nas alineas do regulamento aprovado pelo dec. n~ 18~ 

de 26 de Dezembro de 1934, entre cujos numeras, encontra-se a 

letra h) "estabelecimentos de ensino , beneficencia e previden-

cia e fundações ". 



Não obstante o assunto já foi objéto de controversia 

no seio do proprio Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Comerciarias onde se discutia a injustificavel assemelhação de 
I 

estabelecimentos de ensino a casas comerciaes para efeito do 

dec . 24. 273 , mas o caso ficou resolvido pela afirmativa conforme 

acordão do ~gregio Conselho , em 28 de Maio de 1935, como se ve 
á fls . 13. 

Assim sendo improcede a reclamação do Síndica to e p:r 

isso opino seja-lhe respondido que os estabelecimentos de en

sino estão assemelhados a casas comerciaes por efeito da legi~ 

lação sobre a previdencia social . 

SF/ 
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Mlnlaterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

..... 2a ....... Secção 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALH~ 
_.;....:Pr::..=::oc:...:.-• .:::.,..c.;690~71~36 . A C C 0 R D A 0 

EM/ZC • 

19 .... 3.7.L .. 

VI STOS E RELATADOS os autos deste processo , em 

que o Syndicato dos Pr opri et arios e E§ t abalec i mentos de Instru

cção do Bistricto Feder al representa c ontra a Lei n° 62 , de 5 

de Junho de 1935 ; 

CONSIDERANDO quo os es tabeleciment os de ensino 

estão as s emelhados a casas c onm1er ciaes por effeito da legisla

ção sobre a p r ev denc a social (art . 3°, Dec . 24 . 273 , de 22 de 

Maio d e 1934 , e art . ?0
, letra g , do ec . 183 , de 26/12/1934 ); 

CONSIDERANDO , ass m, que improcede a represen

tação do referido Syndic ato ; 

RESOLVEM os membros do Conselho Nacional do Tra -

balho, r euni dos em sessão plena , declara!' ao Syndicato reclaman-
, 

te que a Lei n ° 62 , de 5 de Junho de 1935 e appli cavel aos esta-

belecimentos de ensino , quer ou não registr ados no Departamento 

de Commercio e I ndústria . 

Rio de Janeiro , 11 de Março de 1937 · 
1° Vice 

Presidente . 

Fui presente -

Publicado no 

n 11 

. _:; 
tu-~ . 

o; r 1cial 11 

11 

no êxercicio 
da r es denci a 
Relator . 
Ad- hoc . 

' Procura.à:or 
Geral . 

m - / / /1937 · 

11 ~-~-Jf/ /M-
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ar v o ao conh c1 nto v o e f f to 
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r tto - oeoopl d v llt u hent1c do c cor o o ri 

11 d QO u1 t1mo, no auto o o m que r p:r n t a 

contr a L 1 n 62, d 5 de junho d 1935· 
tt nc1o -a ud c;o • · 
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t1n C t1lho , ir. -eo o , no 

1 • ir c or r 





E Q Snr . Dr . ~iretor da crBtacLa do Conselho Naoio 1 

do Trabalho -

O "Sindicato dos J?ro r i etari s d Esta

belecimentos de Instru ão do Dietrito ederal", hoje .de-

n01 in do " indicato 
.... 

dos Educadores Brasileiros'' , n a o se 

conformando com a res ai tav:el decisão do Conselho liacio-

nal do Trabalho .no rooe.sso 6.907-36, ublioada no "Di a-

rio Ofi cial" de 14 do co .rente , ue.1· da mesma recor r r ; 

e Rer, oi ª ' seja dada vista do roces o, para os f i n s 

d dir-ito . 

T e.:r'IO. s el!L que 

E • .Deferi ento 

Rio e Jarei:ro , 17 de Junho de 1937 

fr ?~ Ji-;r-~-
t ~A 



TABELLIÃO L ivro 97 Fls . v • 
ALVARO BORGERTH TEIX EIRA 

18• OFFICIO 

SUCCESSOR OE AL.VARO R. TEIXEIRA 

OCTAVIO 8. TEIXEIRA 
SUBSTITUTO 

ROSA R I O, 100 - TEL. 23-5528 
RIO DE JANEIRO 

Certidão 9. 119 

Alvaro Borgerth Teixeira, Bacharel em Sciencios Juridicas e Sociaes, Successor de A lvaro Rodrigues Teixeira, 

ServenLuorio Vitalicio do Decimo Oitavo Officio de Tabell ião de Notas, desta Cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica 

do Estados Unidos do Brasil, certifico que, revendo o livro 7 de procurações e substabelecimentos deste 

cartorio, n'elle a fls . ~ V. acha-se lavrada a procuração do teor seguinte: 

Procuração bastante que faz o 

J ' 3RA I LE O • -

S A I 8 A M os que este Publico Instrumento de procuração bastante 

Nosso enhor Jesus Christo de mil novecentos e t r Í . t f' -' 1 ... , 

do mez de 

do Brasil, perante mim, 

t 1 r (J, t " , 
~· ' c de t 
A)YIJI 1 

.llll é .. 

,1 , fli'H1"'Í· e co 
, br si lei r n , 
0 n- 31 , co. 
or1 erp PB 1, 

nesta cidade do 

virem, 

aos 

que no Anno do Nascimento de 

v l t ( e ()i to dias t 
dos Estados Unidos Li: 

t c) 10 ,_ ~ 

iro , cn.. ~ 
u 
E 
cu 
o 
:> 

~ 
t-. 
~ 

• 



concede(m) todos os seus poderes, em Direito permittidos, para que em nome dclle(s) Outorgante(s), como se presente 
fosse(m), possa(m) em Juizo ou f6ra delle, requerer, allegar c defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer causas ou 
demandas, civeis ou crimes, movidos ou por mover, em que clle(s) Outorgante(s) fôr(cm) Autor(es) ou Réo(s) em um ou 
outro fôro, fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, u peiçõcs e outros quaesquer artigos; contradictar, 
produzir, inquerir, reinqucrir e contestar testemunhas; dar de suspeito o quem lh'o fer ; compromissar-se ou jurar 
decisoria e suppletoriamente por clle(s}, Outorgantc(s}; fazer prestar toes compromissos e dor taes juramentos a quem 
convier; assistir aos termos de invcntarios e partilhas, com as citações para elles; assignnr autos, requerimento~. protes
tos, contra-protestos e termos, ainda os de confi ão, negação, louvação e desistencia ; oppellar, aggravar ou embargar 
qualquer sentença ou despacho, e seguir esses rccur os, atl: maior alçada; fazer extrahir ent nças; requerer a execução 
dello , c scquestros ; assistir a quaesquer actos judiciorlos poro os quaes lhe concede poderes illimitados: pedir precato
rias; tomar posse ; vir com embargos de terceiro(s) senhor(es) e possuidor(es) ; juntar documentos e wmal-os a receber; variar 
de acções 'e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, c os substabelecidos em 
outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revogul-os, querendo, eguindo suas cartas de ordem e avisos particulares, 
que, sendo preciso, serão considerados como porte desta. E tudo . quanto assim fi::er(em} o(s} scu(s} Procurador(es), ou 
sllbstabelccido(s) promcLte(m) haver por valioso e firme, reservando para ua pessôa todo a nova citaçilo. Assim o dis
se(ram), do que dou fé e me pcdi(rom) este instrumento que lhe(s) li e as testemunhas, J. .1 C' 1 l ) .., ) c 01 () 
P 1 - r. r 1 • • t .1 - · 
achando-o conforme, acceita(m) e assigna(m) • tl;t 

~ _L: 

.-



MINISTE::RIO 00 TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
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Exmº Snr. 

PAULO A. DO PRADO 
--ADVOGADO --
Inscrilo nn Ordom sob n.• Sl 
Rua RC}lUbllcn do Perú, 4:4:-1! 
-Telefone: 22-1063-
RIO DE JANEIR O 

MINIST Il'1DUSTRIA e COHERCIO 

J( 
.d'/J6F I 
// / _;L-

o "Sindicató dos Educadores Brasileiros~ ex-Sindic!J: 
to dos Pro rietarios de Estabelecimentos de Instrução do 
Distrito Federal, nos termos da legislação vigente, vem r~ 
correr a V. Excia. da decisão do Egresio Conselho Nacio-
nal do Trabalho, proferida no PROCESSO 6.907-36, e publi
cada no "Diario Oficial" de 14 de Junho do corrente ano. 

Eis, Snr. 'nistro, ue até a é oca em ue este SiE 
dicato re resentou contra a aplicação da LEI 62 de 5 de 
Jurli1o de 1935, que as Juntas de Concilia ão e J 10amento 
estavam. fazendo nos litígios E::l1tre Professores e demais 
em regados com os Estabelecimentos de Ensino, nenhum pro
nunciamento até então havia sido assinalado , quer no ad
ministrativo, quer no judiciario. Era lei nova, areada 
para "assegurar ao empregado da INDUSTRIA e do COMERCIO , 
uma indenização" quando não existisse prazo estipulado ! 
ra a terminação do respectivo contrato de trabalho e qu~ 

· do f8sse despedido sem justa causa, e as Juntas de Concil! 
ação e Julgamento estavam extendendo-a aos Colegios , na 
presunção de que os Estabelecimentos de Educação e Ensino 
eram equiparados aos Estabelecimentos comerciais , com vi
sível surprêsa daquêles ue estudavam o assunto, e que a
chavam algo Mde incoerente nessa. classificação , em colocar 
os Educandarios no mesmo pé de igualdade ás casas de co
mercio . 

Entretanto, com mais prudencia e maior zôlo pela o
rientação da aplicabilidade dessas leis em nossa Patria 
comtun, a Justiça Federal houve por bem estudar com crite-
rio seguro uma decisão das Juntas de Conciliação e Jul a-
menta ( doc. nº 1 ) , publicada no "Jornal do Comercio" de 20 



2 ~:p 
de Outubro de 1936, que havia decidido o litigio en ~ 
fessor· Iario Aleixo e o Colegio Aldridge, para reforma-la. 

Muito embora o present recurso esteja instruido com 
a prova dessa sentença, vale a pena transcrever o seguinte 
trecho, pelo profundo ensinamento que encerra: (doc.Â) 

"Considerando porem que se trata de 
executar uma decisão nula nos ter
mos dos arts . 99 b e ~da 3 ar
te do decreto 3.0~4 de 5-Nov . -1898, 
por ser proferida contra as disposm 
ções da -

-LEI 62 DE 5 DE JUNHO DE 1935 
POIS NÃO TEM APLICAÇÃO AOS CO
LEGIOS E PROFESSORES -

mas a Estabelecimentos e em regados 
da INDUSTRIA e COhlERCIO " 

Esse reconhecimento da Justiça Federal determinando 
que a LEI 62 não tinha a lica ão aos Colegios , Estabelecime~ 
tos de Educação, serviu para confirmar e ratificar o ponto 
de vista do Sindicato dos Educadores Brasileiros, apezar de 
que essa LEI muito o beneficia, mais do que todas as outras 
surgidas nesse sentido. Justamente, porem, para impedir d~ 
mandas sem finalidade intrínseca, para evitar desperdício de 
tem o e trabalho, e porque a LEI 62 não incluísse express~ 

mente na sua contextura os Oolegios, quis o Sindicato dos 
Educadores Brasileiros que o Alto Conselho Nacional do Tra
balho se pronunciasse a respeito, afim de nortear as futuras 
relações entre os Estabelecimentos d4 Ensino e os milhares 
de empregados que ganham o pão de cada dia nesses Estabeleci 
mentes. 

Constrangidos, 
Nacional do Trabalho, 

vemos que a solução dada pelo Conselho 
não foi das mais felizes : 

12 - porque chegou tardiamente, en
contrando o assunto já resolvi 
do pela Justiça Federal, a com 
petente, na especie, e pela pro 
pria Justiça do Trabalho, que
ratificou plenamente o ponto 
de vista adotado pe~ Judieis. -rio ; 

22 - porsue se baseou numa argumen
taçao frasilima, qual seja a 
equiparaçao do,s Estabelec en
toa de Ensino a casas comerci
ais, "por efeito dá legislação 
sobre a prev~dencia social,de
cretos 24.273 de 22-5-1934 e 
183 de 26-12-1934" • 

Vamos expOr a V. Excia . os motivos da nossa afir1 atiya 
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acima, estudando esses dois aspectos da questão, pois que en
cerram toda .. a materia que se vae apreciar no present& re-

curso. • 

+++ 

Não pode, orem, o "Sindicato cios Educadores Brasile.!, 
ros" deixar de estranhar uma falha sensivel no processo, que 
muito preJudica o presente recurso, o qual pretendia se estri 
bar, em parte, num documento que reputa de alta importancia : 
o voto vencido do culto Relator, Dr. Luiz Augusto do Rego ... 

~ Monteiro. Esse voto deveria constar do processo. Mas nao con~ 
ta . Nêm ha dêle noticia. 

Assim é, que,tendo vista do processo para preparar 
as razÕes do recU1•ao em data de 19 de Julho deste ano, tive-
mos oportunidade de examina- o co1n o ma:ximo cuidado e até es
se momento - mais de um m~s da publicação do Acordão -, o Re-... , 
l~torio com o voto vencidó nao foi junto aos autos. E verda-
de que fomos informados de que esse voto "havia sido publica
do no "Diario Oficial" de 26 de Junho de 1937"J f omos adqui
rir dito jornal, e não o encontramos mais á venda. Alem disso, 
não nos interessava a simples leitura num orgão, embora ofi
cial . Se havia sido publicado o vo~o , era porque o mesmo de
veria constar do processo, em ori ginal. E nem no original , nem 
em simpl es copi a, nem por qualquer referencia, encontramos o 
Relatorio no bOjo do processo . 

Das duas, uma: ou o voto do Dr. Rego Jronteiro 8 apo
crifo e foi dado á publicidade para iludir as partes, especi
almente o "Sindicato" que é o maior interessado na causa, o 
que não é crivel nem admissivel tratando-se de uma formalida
de processual de suma gravidade, partida, alem de tudo, d.e 

uma Repartição Publica Federal, - ou esse voto não foi inclui
do no processo, como deveria estar, para que a "vista" fosse 
aberta ás partes afim de calcar o recurso nas suas linhas ge
rais . 

... 
E se nao existe o Relatorio no rocesso, NULO t O 

ACORDÃO, porque não se admite uma decisão SEM RELATOR no
meado, mui to embora seu voto fos·se o vencido. 

V. Excia. , Snr~ Ministro, deve levar em considerção 
as apreciaçÕes aqui ventiladas, pois o "Sindicato doe Educa
dores" lamenta não poder administrar maiores reforços nos 
argumentos ora expandidos , em vista dessa falha do processo . 
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SOLUÇÃO TARDIA DO CONSELHO NACIO~AL DO TRABALHO 

Como já fizemos sentir, a douta sentença do Magistrado 
Federal, repondo no seu verdadeiro logar e dando uma interpret~ 
ção racional, clarividente e j1..u•idica á L'EI 62, foi acatada por 
todos os responsaveis pela sua aplicação nas diversas esféras 
do Poder Publico, inclusive, particu.larmente, as Juntas de Con
ciliação e Julgamento que, abandonando a antiga interpretação 
de paralelizar o Colegio a uma casa comercial, principiaram a 
discernir do verdadeiro conceito dos Colegios no seio da legis
lação trabalhista, não mais os admitindo na categoria de ESTABE
LECIMENTOS COME~CIAIS, para os fins estipu ados na dita LEI 62. 

Dá-nos noticia a ponderada e honesta decisão que ora 
se junta ao presente recurso (documento 1) proferida pela Primei 
ra Junta de Conciliação e Julgamento : 

"Considerando que NÃO SENDO O INSTITU
TO DE ENtlP"2sTABELECIMENTO COMERCI~, 

nã cabendo assim serem aplicados á 
especie os dispositivos do Cpdigo Co
mercial ou 

DA LEI 62 de 5 de Junho-1935u 

decisão essa que, ratificando expressamente a sentença da Justi
ça Federal , EXCLUIU os Oolegios, Estabelecimentos e Institutos 
de Educação, de qúaisquer ligações juridicas com a LEI 62, lei 

ue dá garantias ao empregado DA INDUSTRIA E DO COmRCIO, não 
aos empregados dos Educandarios, inclusive os PROFESSORES, os 
quais estão TAMBEM GARANTIDOS por outras leis, a principal das 
quais, é, sem mais nem menos, o proprio CODIGO CIVIL. 

Nem se pode conceber que haja entre um COLEGIO, Estabe
lecimento de Educação e uma casa de negocio que compra e ven
de, a menor relação de semelhança, quer objectjva, quer subjectí~ 
vam nte . Já em recurso pendente da orientação e decisão de v. 
Exuia., no litigio entre o Colegio Aldridge e o Professor Mario 
Aleixo, ficou demonstrado á luz da razão e da jurisprudencia, 
que nos Colegios NÃO SE PRATICAM 1TOS DE COMERCIO, átos sses de 

"intromissão entre o produtor e o con
sumidor, para o fim de crear e desen
volver a riqueza movel e ativar-lhe 
a circulação u, 

segundo a definição mais consentanea com a doutrina moderna~~ 
~~ de Inglªs de Souza, apoiada pelos tratadistas da estatura 
de Spencer ·vampré e Alberto Biolchini. 

Para reforça-la, sem lhe tirar a expressão jurídica e 
até hoje reconhecida pelo mundo civilizado, podemos citar Cosak, 
que reputa átos de comercio 11 os praticados por um negociante NO 
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EXERCICIO DE SUA PROFISSÃO" e Vidari que os considera 
ração de intromissão entre produtores e consumidores, 
qual os bens passam mais rapida e utilmente dos primeiros para 

os segundos". 

E quais os átos reputados pela lei nacional, como de 
COMERCIO ? - v~a>c encontra-los no art. 19 do Regulamento 737 
que se estribou na codificação belga, italiana, alemã, urugua-

ia, chilena, etc. : 
12 - a compra e venda ou troca de efeitos moveis 

ou semoventes ; 
22 - as operações de cambio, banco, corretagem; 
3º - as emprezas de fabricas, corJ.issÕes, deposi

tas, expedição, consignação, transporte de 
mercadorias, espetaculos publicas; 

42 - seguros, fretamentos, riscos e quaisquer con
tratos relativos ao cowercio maritimo; 

52 - armação e ex edição de navios; 
e Carvalho Mendonça, na sua monumental obra sobre Direito Co
mercial, a pg. 262 do 12 Vol., assinala que 

11 átos de comercio por natureza, são 
os átos profissionais de comercio, 
aqueles que consti tu.em o exerci cio 
da profissão mercantil, aos quais a 
pratica habitual empresta a qualida
de de comerciante . são os nego~7 
mercaturoe do art. 19 do Reg. , 
cuja profissão habitual faz o agen
te comerciante". 

Dai, pois , a forte razão juridica de não se poder en-
uadrar um COLEGIO, Estab el ecimento de Educação, na categoria 

de "estabeleciment')n comerc i ais". Nunca um Diretor de Colegio 
praticará átos de comercio em r lação aos alunos, empregados 
e Profess ores. NUNC • O ensino é ministrado por i nt ermedio de 
alguma via, e essa é , justamente, a mentalidade, o raciocinio, 
o cerebrm do Progessor. Não pode o dono de um Colegio adquirir 
a mercadoria -saber- de terceiros, para vende-la aos alunos, 
conforme as necessidades deste. Faz, sim, um contrato de lo
cação de ser viços com o Professor, contrato esse que nossas 
leis ainda não regulamentaram com a precisa tecnologia, muito 
embora a atual Constituição o insinúe, pode-se dizer mesmo, 
o exija, e que poderíamos classificar de contrato de serviços 
intelectu§ie, 

Fica em plru1o secundaria a idea do lucro material, 
porquanto , contratando o Professor no inicio do ano letivo 
de cada eriodo escolar , o Diretor do Colegio firma ~ méro 
con~rato aleatorio, sujeito ás contingencias de um ft~uro in
certo , pois dificilmente o Colegio ou sua Diretoria ter' ele
mentos positivos paru determinar o 11umero ex§tO de alunos 
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que irão frequentar suas aulas e, conseguintemente, a capaci
da~e pecuniaria para pagar o preço das aulas. Ao Professor , 
pouco interessará que a turma de alunos seja de quarenta ou 
de quatro ou de apenas um só estudante. Está CONTRATADO e seu 
contrato tem q~e ser ~espeitado . E note-se, Senhor ~tlnistro , 

não ha , aqui no Brasil, pelo menos do nosso conhecimento,exe~ 
lo de Diretor de Colebio que enriqueça á custe. do ensino t 

Corroborando o ponto de vista elo "Sindicato dos Educad2, 
res 11rasileiros", temos a opinião sempre autorisada e ~uperi
or do magistral Carvalho de Mendonça, na sua obra já oi te.da. 
Para esse mestre das letras ·uridicas brasileiras , 

11 não são átos de comercio as explora 
ções dt Institutos de ensino, Cole= 
gios , e"tc . " 

Fortificando seus argrunentos , abre as paginas do Codigo 
Civil~ mostra ue o Codigo rege a pre~ 8riçiJ relativa á ação 
dos donos das casas de educação (art . 178 § 12 nº 7) para oon 
aluir : 

"a pensão que pagam os alunos ou co
legiais, representa o preço da edu
cação e o da instrução ; nao é a re
vend:~ 1.1 a loca ao q,ue se :...•emuneram. 
Se o Colegio mant e~ ~nternato, o 
preç2 da alimentação se inclue na 
p~nsao . ~ certo que o donJ do Cole 
gio não rocura com isoo benefioiÕ 
especial , lucro, esp~culação; é áto 
accessorio . O principal é ministr'l.r 
instrucão - este é o fim profissio-

"' "" nal , que nao pode em qua quer enti 
~se qualifi ~ar de AT rE COMERCI'õ" 

Como, pois, conforme fez ressaltar o "Sindicato dos Ed~ 
cadore .... " na ini::ial d ste recurso , como admitir a olassifi-.Jação 
ou a simples assemelhação de "estabelecimento comercial" aos 
"estabelecimentos de ensino", quando nenhuma o1Jinião autoriza 

- -
da o permite, nem no Brasil, nem em parte alguma do mundo on-
de haja um Colegio e um Jurista ? 

Como pretender dessa forma, com a simples e inadverti
da decisão do Conselho Naoi01·.a1 do '.rrabalho , subverter todos 
os principies aceitos até a presente data, concebidos dentro 
das regras geometricas do direito, estudados por cerebros 
equilibrados, perscrutadores do assunto, os quais sempre re
peliram e repelem a equiparação dos Estabelecimentos de Ensi
no ás casas comerciais, como tamb em, reciprocamente, o comer
ciaria repelirá. identica igualdade para o seu ramo de nego
cio, a um Colegio, a uma industria, a qualquer outra catego
ria que não aquela que se ajusta dentro de normas prefixa

das e expressas , prejudiciais ao seu patri oni o e ao governo 
pacifico de suas casas de negocio 2 
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+ A ~GILIDADE DA 

A argumentação do Conselho Nacional do Trabalho é frag! 
lima, pretendendo equiparar os Estabelecimentos de Ensino ás 
casas comerciais , 

"por efeito da legislação sobre a pre
videnoia social 11 

Estriba-se nos decretos que crearam o Instituto de Ap2 

sentadorias e Pensões dos Comerciarias. E s6, Ha, entretanto, 
evidente descui o nessa aprecjaç;o filosofica do vasto reposi
torio das leis sociais trazidas ao Brasil pela revolução de 
1930. Evidente descuido e, talvez rr.a n , certo d esoon eointc;tl
to de outras leis que estão formando entre n6s, tão precioso 
monumento trabalhista. 

PREVIDENCIA, o nome bem diz, é a garantia do individuo 
para consigo mesmo e sua família; o Estado intromete-se nas 
relações entre o empregador e o empregado , cobra determinadas 
taxas, de ambos, para permitir a esse trabalhador, o sustento 
e repouso que carecerá para o futuro , ou a êle, pessoalmente, 
ou á familia . E essa ajuda é, antes e acimà de tudo, oriunda 
do Estado, que paga montepios, pensÕes, aposentadorias, refor
mas, etc . As leis sociais apresentadas e formula!as nesse o~ 
~ater, são o reflexo das proprias leis que o Estado outorgou 
a si mesmo, beneficiando a coletividade, depois de haver por 
longos anos beneficiado seus servidores. 

Absorvidos por esse propoeito elevado, de dotar o país 
de uma legislação capaz de beneficiar as cle.oses menos favo
recidas, os Constituintes de 1934 inscreveram na Carta Magna, 
o art . 12lt que trouxa ao panorama trabalhista do Brasil, uma 
admiravel espectativa de vitalidade e esperança. A lei -
determina o art. mencionado - estabelecerá as condiçÕes do 
trabalho e ( §12) a legislação do trabalho observará (letra i) a -

"regulamentação do exeroicio de 
TODAS AS PROFISSÕES " ---

Foi, portanto. através a manifestação doutrinaria desse 
preceito, ~ue o Digno Magistrado da 1~ Vara Federal desta Oa i
tal·, re udiando a. asseme ha.ção do Colegio á casa oorueroial, 
com muito acerto considerou (doc. 2) que 

11 o a.J.•t. 
tuição 
cio de 
sul ta 
mesmas 

121 §1º letra 1 da Consti
mandando regttlãr~o ex2rci
todas as profissoea,nao re
que se regulem elas pelas 
normas jurjdicas, o que se-

ria impossi"lel, mas somente que 
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que a l egislação 
as pr ofissÕ es de 
dem economica e 

Or a , no caso vertent e , o Conselho Nacional do Trabal ho 
prevaleceu- se das leis de Aposent adoria e PensÕes para equipa
rar o Colegio a um estabelecimento comer cial, somente e apenas 
pelo f áto dess as l eis de previdenci a , em seu art. 31 do decr eto 
24. 273 e 7Q do decreto 1'33 , determinarew : 

,, consideram-se casas comerciais PAliA OS 
FINS DESTE DECRETO , A L E M daquelas 
que são assim propriamente chamadas, as 
casas, estabeJ~~i~entos e emprezas on
de habi t11almente se praticam ATOS DE CO
MERCIO , as secções comerciais .dos esta
belecimentos industriais, os escrito
rios de agentes auxiliares do comercio 
que ocupem empregados E MAIS OS SE
GUINTES ESTABELECIMENTOS : 

........... . • ......................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h) - estabelecimentos de ensino 

Na feitura dessa l ei, sente-se o dêdo de alguem que co
nhece direito. O legislador considerou PARA OS FINS DO DECRETO, 
A L E M dos estabelecimentos comerciais, OUTROS QUE NÃO SÃO 
COMERCIAIS, NEM LHE ESTÃO EQUIPARADOS, e por isso ressalvou com 
muita perspicacia e inteligencia, sua responsabilidade quando 
pôs no final do artigo, o adendo : 

E MAIS OS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS, 

eubtendendo-ee que os estabelecimentos que se seguiriam nessa 
ordem, NÃO ERAM E NEM SÃO COMERCIAIS, nem equiparados estavam, 
pois se houvesse equiparação, essas estabelecimentos estariam 
incluídos na primeira parte do art. mencionado. Como é faoil 
verificar, os Colegios estão na ultima categoria, entre oe 
estabelecimentos que, NlO SENDO COMERCIAIS, nem EQUIPARADOS, 
deveriam ficar INOLUIDOS no r61 dos estabelecimentos que se
riam forçados á obrigatoriedade da lei. O que se deu, portan
to, não foi uma EQUIPARAÇÃO, nem uma ASSEMELHAÇÃO, mas tão ao
mente UMA INCLUSÃO para ef eitos de uma lei de carater geral 
e pr evidente, lei que não tem finalidade comercial ou industri
al, sim outro alcance maia elastico e eficiente. 

Ora, na LEI 62, o legislador não se refere aos Cole
gios, como fez expressamente na lei de previdencia. E onde a 
lei não distingue, a ninguem é licito distinguir. Portanto, se 
a lei de previdencia incluiu os Colegios COMO ESTABELECIMENTOS 
QUE NÃO SENDO COMERCIAIS deveriam sujeitar-se ás suas diaposi
aiçÕes, outro tanto não fez a LEI 62, que traçou limites posi-

tivos e certos á sua efiviencia, excluindo quais~~er estabele-
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estabelecimentos QUE NÃO FOSSEM DO COMERCIO E DA IND TRIA, oomo 
é faoil notar no seu preambulo, quando assegura AO EMPREGADO DA 
INDUSTRIA e do COI!ERCIO as garantias fixadas no seu bajo. 

Quer dizer que a Lei de Aposentadoria e Pensões, tem 
um carater extensivo, definido, substancioso, lei feita para 
congregar o maior numero possivel de classes trabalhadoras, sem 
distinção das mesmas, numa só organização social. A LEI 62, ao 
contrario, teve e tem um carater restritivo, aplicavel somente 
ás empresas de COMERCIO e INDUSTRIA, quando não haja contrato 
oom prazo certo e determinado. 

A Lei de Aposentadorias EXTENDEU seus beneficios aos 
Professores. Não equiparou, porem, os Professores aos comercia
rios. 

Tanto isso é verdade, que a Consti tuiç.ão de 1934, igua
lando TODOS OS CIDADÃOS perante a lei (art. 113 n2 1), eliminan
do privilegias e distinções por motivo de nascimento, sexo, ra
ça, PRmFISSÕES proprias .ou dos páis, etc., ABRIU UMA EXCEÇÃO 
no proprio art. 113, n2 36, quando isentou o Professor de quais~ 
quer impostos diretos: 

"nen)lum im~osto gravará diretamente 
a profissao de ••••• PROFESSOR 11 

E qual p pensamento doe legisladores modernos quando 
ineculpiram no texto constitucional semelhante dispositivo ? 
Basta ser brasileiro para compreender e deduzir : foi uma me
dida patriotica, distinguindo as tres profissÕes de escritor, 
jornalista e PROFESSOR, tres profissões meramente intelectivas, 
de todas as outras, porque o escritor• o jornalista e o Profes
sor são, talvez, os elementos de .que mais necessita nossa Pa
tria para riscar do seu fecundo vocabulario a palavra "analfa
betização••. 

Presenceamos neste momento, o espetaculo dignificante 
de um Colega de V. Excia., o Snr. Ministro da Educação, chamar 
os jornalistas, procurar os escritores e cercar-se doe profes
sores, para coDrdenar uma campanha salutar de instrução afim 
de difundir o ensino pelo Brasil, educar o Brasil, civilizar 
nosso Bransil grande e indivisível ! 

Ainda mais: alem do dispositivo acima, que selecionou 
o Professor das outras profissÕes, privilegiando-o, portanto, 
a Coastituição lhe deu maiores garantias, garantias que NÃO 
FORAM NBM slo ASSEGURADAS a quaisquer outros trabalhadores, 
manuais ou intelectuais, quando, na letra ! do § unico do art. 
150, dispÕe que 

o reconhecimento dos estabelecimentos 
P§rticulares de ensino, somente (ee
rao feitos) quando assegurarem aos seus 
~rofessores a estabilidade, enquanto 
~em servirem, e uma remuneração condign1 
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Ora, pela LEI 62, essa ESTABILIDADE desaparece, po~s a 

referida LEI s6 se aplica, em não havendo contrato com prazo 
estipulado. Essa lei veiu restabelecer no Brasil o principio 
de que "não ha legislação no mundo que obrigue um patrão a ter 
contra sua vontade e a bem do seu serviço um empregªdo", como 
ponderosamente . fez sentir o Snr. Ministro Laudo de Camargo,r~ 
lator do Agravo de Petição nº 6.525 da COrte Suprema, numa ca~ 
sa trabalhista. Se, portanto, a constituição obriga o Colegio 
a assegurar ao Professor a ESTABILIDADE e a dar-lhe REMUNERAQIO 
CONDIGNA, é porque os Constituintes acharam que a profissão de 
Educador 4eve ser regulamentada á parte dentro do preceito lo 
art. 121 § 12 letra i e não pela LEI 62 dos comerciarias e in
dustriarios, que não lhes assegura essa ESTABILIDADE desde que 
haja contrato firmado, pois do contrario não se abalançariam os 
Constituintes a fazer tais restrições, como não as fizeram para 
-TODAS- as demais profissÕes. 

Podemos mesmo adiantar a V. J~xcia. que neste momento , 
por via do PROCESSO*º 7.110/37 do Ministerio do Trabalho, está 
se cogitando da regulamentação da classe dos Professores, ten
do a Procuradoria do Trabalho solicitado o concurso deste SIND! 
CATO e o SINDICATO, encarando com viva simpatia a resolução de 
tão magno problema, já ofereceu ao Presidente da Comiss ão o seu 
"ANUARIO" onde são debatidas questÕes de suma importancià. pa
ra o ensino e a classe. Isto prova com eloquencia, qu.e a ques
tão não está solucionada pelo Ministerio do Trabalho e este, 
aceitando a representação dos Professores para regulamentar-lhe 
a profissão, afastou de vez a possibilidade de equiparar a co
LEGIO a um estabelecimento comercial, pois do contrario não ha
veria necessidade dessa regulamentação, estando, como está per
feitam~nte regulamentada a profissão do comerciaria. Equiparado 
ou assemelhado o Colegio a uma casa comercial, o Professor, coa 
saguintemente, está equiparado ou assemelhado ao empregado do 
comercio. O contrario seria o absurdo: ser o Estabelecimento de 
Educação "~a casa de comercio", sujeito a determinadas leis, e 
seus funcionarias, empregados, etc., estarem submetidos a outras 
leis. 

Resulta, assim, que, equiparado o Colegio á casa de co
mercio para os efeitos da LEI 62, esta lei vae de encontro aos 
principias constitucionais, vae chocar-se contra todas as posei 
bilidades altruisticas de enquadrar o Professor num ambiente 
de respeito e dignidade, pois a garantia que a Constituição dá; 
desaparece e as diecordias entre as duas entidades - Professor 

e Diretor do Colegio .- serão resolvidas dentro dos calculas ari -
tmeticoa dessa lei, quando justamente o que se quer no Brasil , 
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em acôrdo com a Constituição, é acautelar o Professo das sur-
prêsas de leis feitas para trabalhadores de outras categorias . 

++ ++ ++ 

são estas as razÕes que lev3Jll o 11 SINDICATO DOS 
EDUCADORES BRASILEIROS" a recorrer da decisão do Conselho Na
cional do Trabalho , para que V. Excia., apreciando com mais 
ponderação os fátos e argumentos alegadoe,determine a ratifi
que a não aplicação da LEI 62 aos Colegios, Estabelecimentos de 

Educação e similares, por ser 

a) - anticonetitucional, porque a Cons
tituição ordena que os Professores 
sejam conservados em quanto bem ser
virem e pela lei 62 os Diretores 
de Colegios adquirem o direito de 
marcar-lhes prazo para duração do 
seu exeroicio no Colegio, fazendo 
contratp ; 

b) - porque o Dec. 24273 de 22 de Maio 
de 1934 que instituiu a Caixa de 
Aposentadoria e Pensões extendeu os 
seus beneficios a varios estabele
cimentos não comeroiarios , incluin
do apenas os Colegios para os seus 
ãl'eitos , sem equipara-los ou asse
melha- los ás casas comerciais; 

c) - porque .S a lei 62 não fez essa 
ampl iação legislativa, não citando 
esses mesmos estabelecimentos entre 
os comerciais, mas distinguindo-os 
dos comerciais ; 

d ) - porque.a~lei 62 não revogou as 
dispos~çoes em contrario, continuan
do portanto em vigôr o Codigo Ci
vil , que se aplica aos estabelecimen• 
tos que , c2mo os Colegios e simil~
res , nem sao industri~Ds, nem nao 
comerciarias . 

Decidindo dessa forma , praticará V. Excia . com o benepla
cito da sua alta compreensão desses problemas sociais que agi
tam as classes trabalhadores no Brasil , um áto de grandiosa e -sa 

J u s t 1 ç a ! 

Rio de Janeiro , 9 de Agosto de 1937 

Com dois documentos 
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1:tl'll "um chf)•hll' a11i•1 n:il i,· 1 l!i;~! rini.·t~ 
1. I!L li0l:l, ;r :1 • •' .1 '1 niJ. ·,, dt' 111::~,. 

li!' • >!JI[II'•• i> ' j · I '!1JJI'I'I' t• Íl:() :' )I 1''11' tl, 
f' '111'!11 1• li dtlpi' ·itn 11. lt'•. :!l ifi 

1, tif'lll); 

l iiiJ l.ltl • ·l· tl t \ q...; 

t i "'' j :t n·· ir·•• 

Jhlf:t\C, In·. ,., ..•• in•t:'ti'Í:t tlr• ,I,Jilll \. 11~.11!"~. Jlil!':t 
Ít'tl;llllCllltl'< • .•1 'I';ÍfJ IJil\:l.' 1]1; l'l1J 'I :11 l'alt•! .f, n;w.':i.J ;J ~ 
IJII'Ill l•'' di'J" ,,·, 11 !li . ;;~, a ~·:1 d 1: :d.J!'Í I 1lt' J!);i(i. 

1.J:Il1till ll:lt' ' I til' l!:tt'• "· il~I'H " llill )li)\ lj I'IJiliiJ<I"IoJ 
IJ(l ... ÍCO PHI p,·, r 'l i• ·\inttJ, t• SPll Jll'll•'I'-, ... J "" Lllti' ,• ; t··;~d .. 

111 11. Jti.'iSi ,, ~··, d•· aiH'il d<! J!l:]li "'' ' !IIJ; 
,, ... JI'iu & 1:11. \1;1 i<'I1P,f' .~ rllst·hal'l, p:n· , ":1:r1 pl'•l ' " .,, 
1'11111' •'Ollf'n•·'lli l ; ,.. , f, ~,f· • i,, ,. llll'!ldu ··••'u i' ' ' "• 

l'l' flC!t•utrs :•. :"' 1: 1 u uill) 11 il1Uf'!'Ll':i\ •i." 
LHI a J..! ti •• JP'Ifo l lt• H 1G, i•h•m ) : 

\IIJrJ•In lli: :111 I, 11: 1'0\ "\llll:l l .ti ll' l J:o •!•' l 'ol l'":tlt• 
dC!ll·l,..il., Jl. I i :..'!17, :1 t7 tl t• a 'll•'u ti•' l!J: ;.), •1•'111 1 • 

,: i'. .\l:tbll ll'. p.1 "1 "1111 1 1 pc•;a d •. t ill.• h ·1 !"'"'', · 
:lftlttlgunll'll 11 I' ~11l11!'a as l(ltina · 1111 ;· .. ,.il" ,J.J, ,J,· ut:t!:t· . 
··ni~as ,. s•'I'JI'Ittanl 1•: quando l'i\ • ol11~ J•·ll' "'"in •'• 

!11':1Jlll';; oH I ;ill::l ttL;t l"i t~lll 'fl' ll ltJ.~ •.111 llillll'<'• ' · ·~ '!lt'> 
17. ~;!!!,a I ti , ,t • ·•'l•>~lllll 'il d,. I! :Jtl, , t)t!l •l); 

11pun h 1a I •nif••d -:li ti• • •:a,·hiw•t•:t "" ll t" ' ·"' il , ·•• ;,,.,;,,. • 
Jll·it.~li I nil• ·o1 ~~l•h• \l:u• h int'\'Y •:tiiiiJ!!lll,\ t,ii!IÍ ··· I , 

h•d :-;hnt! J\ln,•ltiti •'I ':Y t; tl i' IJUl':tliOII, !l'tJ·:: ",lJII'I'I'••il'••:t 
ll:t npJi.·a•~iitl du nwlt•t·i:tl li•' ,.,,,·p-;1 i!t' o'll t. ' "' Jlill'i<' 

lld l)~ 011 J't•I:H t\•J•" a llll',.,lllll" (dl'p t\<Íiq !1. 1 7.\i~t , <L 
dl't l ll t'tl de J!l:ll't. i.!rm ) : 
ird nd r t;h intil',1 ll t•:t,;i\ l. (da., JHU'll · ll tl pt'•l•' " ·'''" , l, t 

çi1o t i<' gt'U')oà \tilli'Ífi,•;llll11 de f' l) t• lJI';t ll ," t 1111 rllll'l' '"'ad:J. 
a n. J)ll l't•l\ll.' , d,.,,, i nada a tli~Jlll·1' Í\IJ~ :,w•·:ln 1 ' •~< d·· :ttla 
" •dt•p•i:ilt n. li .~,:: ! l, <t :! •ltl .J •i' .'IIJi'•J th! n : :~ti, 

B;t ti..;la \ n t.tl!i ,,,. :\lnwuln 11:·:ttl•1, JJ.ll"t " ,qJ, t·r•lli " 
t'lllll tlf' .i tHl•;T••J ll•'l'llll'ti,•:unc•ul. t> ff' ·' IJ.t•h. •'•Ji tt • : ll~~a '.f 
l.ieo •' \'àl vu la d•• •"'i;'lll':llH;a, ~~ lt! , ll .h • ri1•ia~ .tol.tpía
• pli rar.u" ·" l tl<•p·i.-ilu n . 17 . \il ·í, a !.1 d1• n•1'11lt l'•' "' 

'' " 1)1 ) : 
• Va i:PI' D;\-'l'k~' t' linl'l, [l:tl':t ··11 .Jal·l t1if11."H' p.tl' ,1 ·L 
Z(l1;:Í1) <1:1 ll . ila t iiJ t'ÍIIH'IIill" l<ft•pí-; i [.) 11 · 1 :- .i A~J , ,f, "' J 

llÜII'll do ·1\l :HJ, idl'lll); 
CÍ!' I•• NOil \ (111,, tl•·~ t<;tnlilí • ..;s f? !l iiJUli:! I. ,\ , 1J. li . 1. , 

m 1'1' \ 1 tootinwut.l Jlôll'a l'ti 1tl'\ tlil illlll ' '•'· ' ~•t•J tl :1 pl ka. ·i •··• 
" tdPJI•'•sitn 11. J~. to~i, a :! tl•l "'"''"il"'l d•• l:t:'ti 

cr :-;p;lt'h, pai':\ "1 ill 111'•11'1'•."1 tlt• i;.Jianwn ; ,J lt•l'lll .... 
lrit•n,; ,, illllt'•J• t'"•' <' tll:'t.o'll 1t1. ·, o's fl l'tJi:t 111' '11 •' :·tlt' .Jll:ltl" 
l'l':t' tll'll'Ítilll:l ~" td•·n.i•il" 11 . Hl.fll) , ,1 !I IÍ•' ,i:~Jir i•··' 
1 Ítl !'f)) ) , 

J'tlJ' lt) :tlliJ<i 1p;llt! 1l'f•.• d' JlFJtitltJ d•! 11 lilio~:1dl' J: 
i:r. DIIJIItll · o.~ Ht·r 1:.:•, 1 ant "lll l:\ n ,., ., ,.,,n 'i;.;llt' ;lr';,,, 
}l ha •111 IJ•H':tl ,J.,ll'illut·lt)l' de líq •ti.t.,.:· , df•p•í < ilo~ t•ll
li.87 ·,, a, J.'t llv 111:tit1 tlt' i!J:Jti, 11•1 11••1rH'i:lJ ili'IJI •> ;\a 
la Pt·op t·iNlad,J [n 1l11~ll'i al) ; 

h man n & Comp ., Jl:ll ':l "11111 o:ilindt'tJ Jll\1'.1. .'CI' ÍIIg·as ti•' 

" '"''IJfísiftl n. li. 2~:1, a ~~ "'' :•;;n"''' tlf' tn:J•i 

ll. Pt•nl.e:ttlol ,(.; t:nuql., P:tl'l\ "lllll r it'ltljl,•'i'll JJIC'láli ·;• t 
~t::t l :'l p:tJ':l. lcitliJ':l. :tplit•ú.vcl em folgi••'> :l l':tl'\,i•l 1111 

(drnt'l,ito n. 17.%0, a 27 dt> ag·o.~ t., .lt• tnan, itl<'lll); 
mr.·mu~. Jl:ll':t "um novo t ÍJIO rlt' •'•l•nhu,;l I) I' p:u·:t 

rn1·vão f!ll l!!nlla , n11 I'Of'JuP" (lll'p•í~' 1" n. 17. i:! 1, a 
' nhro (Je l!l:lll , idf'lll); 

illlt•lm nothP I ' ClllllJl .• p:li'D. "um tli.·JW~,:,j,,) apli l;lÍ\(!} 
lat•rlhOI! para a ()nllulaç:lo permannnl'' rl•l'! ,•ahl'l•l " 
't•l 11 . J7.1i7(l, a 3 rir. ont.nb1'0 do J!l :Hl, d••ml. 

·o•·· ~. • o. 6 .Uôi ,:l1;- Vi ·L1>. c rPlal:tdo. w..: :1111 0~ tll~.-1• 
so, ••m que o ~llldll':l.lo t.los l>ropl'Jt•l:h·i •ls "'' E•falw!•·l'' 

"" Jn Lruçllo do Di l!· it.o Fedl't':tl ''"P '' '''' ' IIi:l ~ ·onii'.J. a 
62, dt 5 de j unh ,, tlo1 193ó : 
pnsidf'rando qur 11~ ··~I nbeiPCimenf o: lll' 1'11. iH o ,, t it11 : -
aatlos a oo.sns ·~· •t 1 'l'l'iai por t••llo tia IC'gi. l:l•'i'lll • · , ,. 
ridt1ncia eooial (: ,; . ~i·, deereto n . 2L 2n. ,,. '.!:! .,,. '~"" , ti 
11. •' nr l. 1•. lf»f 1·n Ir , d,J dAOr ef.o lltl. ·I•• :..t: úl' <~ · ·~. · ·•1· 
~ Hl.14) ; . 

:1. ·'i 111, 
't 1 \ '111~\ ~\lI) 'L.1tl: 

ll•• ,,, ''"I •I· 'n'nllll··•·· oi •l t .tttt -•llto~ \;H·i•IIJ:tl d ·J 'l'l' fl.l>nU ,t, 
· · •' " ' '"~ ,. •t. • ••• ,.,. j:l•·n:t . ,,, .,• 1:11·: r :· 1 ~intiH·;.do l' t' l)]ll»lllllft 
'"·' a h•• .1. ti:' . •'<' :> ti ·· ·'''"'''l •'•· 1! :;~,. ,1 •11 ik:I\Pl nos <l8..., 
~:•lt• • •ÍJIII'Iliw, d•• •·•1. ÍPil, tfil' 'l' tlll IJ:l•l t' t 'l\l"lt• ;)tft) • ll t) Ü 1)!\l'{f ., 
tl <'Jtf n ,J<l I ;,liii ,:.' ' I'Ítl I' l lldii~IJ'Í:J, 

. I i·1 d,• .1:>. ,.,,.,., li ti•• •11 :\ l't;•l .J,. 1\J.!i.- 1 /t.',• {till.~ 'i tl'Abl'._, 
"'"'1111, I '• f .. pl·r•·ddt••li•'. lloJ ,.,,,,.,.kiiJ t!n Jll' t .. i !lenn'ln. -
• I'• 1'• 111/lu.~ f'• J.Jit'/11'/l t• , l'•'l:ti&Jl' 1111 .. /ttJ ••. 

1-'111 p•·• f JH I'. - J. /.('1111''' ri·· N· · ~· · • ul • • ·1/t'iJH. JHúl.llll'1UOI' 

~-,, ,, , ., 111'{ 1/(1 

·\ '·'t 11. •i.' ,·. n"'a t•·i • :~J· t •• · i al, cun111 :itu, aliàs, a loJa {(tJ 
r ·,j l i '"'';•. ti •'\ •'lloill :t 'llri il'll'l'f1 1'1't;l(':'il) Jllt'•'l'''"l' () l'ilédo 
" 1'1 11) . 

t>. ilt-1•1• 11"" "'' ··n·ítJ••, "' itl,.•lt••mcnl,, ~ •í lêm n on cl, I) :10 
-·· •'dlll . , .,.,.1,~ •í ,.,;,, d•·t·h11 · dtJ ~~~a ·Ji u:H;:o jnrld t•a ti rq
''i':", 1•n ;,,IJ•l:t oi' t:IÍdiP,tl l:wtli'J'•·íal, ,jfwlt>·• J e a qun 11 ií0 

,~ ,, ., ,~~· 111 c• ' ~ l't~!"dllta " ' ' lH'U\a . 

\ c'óll•'••il ll:tl':"ltl <'.l'f•J),•itlnnl •' liplll:ldn no 1n~1!>lO h lo. tU'-
' :1·• ,j., •'•' ' !'PIO li. ~i. ~?:i, d <l :!:! t[ , ~ ltl:lÍtJ !I l!l:H, <tU t' · ·io lll 

• , · •. r. il•tlll oi " tmn,. r·ei:í,.in ·, •; nn nd•l ,. llliparoH- o'i ''· la l)t'i l>t:!

·• ' "''~ drJ I•'N••W, /1(} .\pilui ·, il!.,licni~·,i<'ll de cm•irlwle, bCII•'/1 · 
···' l;t•i,., o'l l'., a 1',1~11S r!tl i' tlllH1J'I!ii1, f, i 11Rtl'il lll Cll l JilllÍ[I\( l\ HO!l 
oÍII d:\l!ll •'i:r ilrt ' 'illl\ lr•i, 1', :t •;im, SO c•'{pl' in1C 0 ·itaúo ll'l. :I"! 
,: IIISÍo!f'l'i \ 111-'~e ll;) ,,:l, l ~ 1Hl1i'l' I'Í\\ÍI:i 1 j J\lJ'i) o)!>) fins tJf1.;tn tl t)t14'o' f•J, " 

l:; ,,.,)'.'ÍI' 1, 11 fi<' ~f~Jl.~ I ,jii''ÜIÍI'I) tftl !' Kll n[IQ Ii Jat r, ' ''!li\ C l)fl i1: 1\0 
·,•,'r'J:•, :HJ :t•rl!Ji l•l ti •• unll·a: J,•j:. 

t h·a. a lt•i 11. til! li•' ~> dt ,ínnl to il1: tO:J!> l l'~c·t• ' l,n o•l 1 l tl ~ 111 
u" . t•: " t:; :'~"'" l> lll'ail l) 1111 •'llllll' t•~aolo •la int.h't~l.t •i , " do o:o
:p·· ; .•i•J, '~.·. ··, ;J .·.~ iJ1al :llldt •JlW ,, t•;unptl do . 11:1 a lio•n•::• l t•.·n 
· •l.•í l\t) ;•ll · "llllll' g:ttln · d:•rp!t'l ••-; lin11 1' !1111•1 , ,,, :lliltitl:•tlu 
'11'11:111<( . 

li, "' 1 .'t• ! ·•l de !' nilt !11~-.; ,• ' ' '· 11) )l•b<ll ctll:d ;• ~ .. . l •~•JII \
'1" '·'ll~ii.l <itJ int!ll •lt•i a o; '001•1l'o' iO , •i POI'I(Il •' o lt'l{ ~!!'tiO!' ! ll~ll lw 
~li I . ,.., f' t)llt~t' if , )" fi"' ;·n i,~ df' ;:~ a~ t'tuu;o"'· ~~ lll~ i t.,l · '~"J ..,c,~ \1t •JC !

.~,, ~. · s rh\ '"l, i ~lat'iin r tln tli)ltldn:t il n l) it•r it o •'llll•' t'•'i!'ll ll 11it 
·I.• •1 •d.!'•1s I•" lo~ •' 11 1 t(ll•' ~·· })"rvclm d Pll nli n:J c;ií•' · rlll • n<l: !l l ·t~ 
,.,; • .,, •' •Jlll•l •1 •'P·· 1 dn t'tl :t tln ti"''''c•r n do 111 lil11f •1 dq·· • •' •H•·1'• 
c, ' ;j l IOH. 

t t~lll t'O JH .l!~.ft , l, aplj ', -~.t1 :1 l1•i Jl. (';~ :lll'"- 1\~:a h',,,.,\~. nfOA 
11' r'l\'.,ii!.J IJ 1\di'l t[ll t'<sf, • fÍ\I't'l'lll I)I'J;'iltll:t.:ll'flll ,Jili' II]II',J llf)ll 

t{ol:,dJ'•l f!ll !' t' l', :l, ,. t',)J) o•'"t'Í:I!, 11 l'IJII:Lilltl, , .. ~ J I'''' ifi•·co,l• /lf t•, ill rl 
11 -tilnlq d• l·:n~illl II:Í•J f\ 11!11 P ;l;t ll.•hlt~Íllt'l lo >'• lll o'H' ai 

I in d1• .l:uwil' •l, I J dt• mat"•l !11 f ! :J7. - T.tcí~ 1\ tlf/" lo 
f:, i'J() ;,) JI1 10''J• l' I~ I HI• 1', \ t•n,•itl•l. 

1',· ""1'!' •1 u. l .~ ''·'tf' l~, - Vis(•ls " l'l'ial:ldll' :!•11•!'' d:~. l11 
•' l'~tt, •'1 11 t!llt' ,::"IIJ fJ:lJ'It•s: >lillH n l'lt\ll:l i'A':tntl', .<\n l t11110 h •l 

·•·· r;.·a .J,, •:a1 \:•llt•l ,., 1'111h!1t'f!.aola, n ~n. JanH J'a dN k t:,Jn
•l'w · 

t:llll•.ido'l 'lilltl•l IJII I', fll •l' a1'1'11·d:"ooJ 1!1' 21 tlP .l•llho d~' 10:16, 
J•llltlio:nd•J n•J " l li:íl'in Ufid:tl" tl1, :.!!l dll .o\g·o~l•l de !!). 11, -
, n • .. 111' ., n. t. :!S~FJr>) - 111mvu Jllll' hflm a 2• Camal':t dt>~ t• 
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CONSELHO NACIONAL DO 

Proc . 3. 660/37 
~~· A C C ·o R O Ã O 

19_.'[/l.. ......... 

Vistos e relat ados os autos deste processo em que 

a Companhia Antarctica Paulista r ecorre p r a este Conselho da de

cisão proferida pela Junta de conciliação e Julgamento do ~/Iunici-

"' pio de Santos , oue julgou procedente a reclmnaçao offerecida por 

C los Herdade contra a referida Empreza: 

CONSIDERANDO nue Carlos Herdade reclamou junto ao 

Departamento Estadual do Trabalho contra a sua dispensa da compa

nhia /uttarct1ca Paulista , onde exercia as func~ões de gerente da 
N 

filial de Santos , nao obstante contar dat a do af astamento m s 

de lO annos de serviço, e não haver motivo justo para o mesmo acto ; 

CONSIDERANDO oue , submettido o caso "' aprec açao da 
N 

Junta de Concil1açao e Julgamento do Municipio de Santos , em audien-

cia de 3 de Fevereiro do corrente anno, foi reconhecido o direito 

do reclamante á reintegração no cargo aue occupava , com indemniza

ção dos vencimentos não percebidos durante o af astamento do servi

ço , e , no caso de não haver cumprimento da sentença, por p rte da 

reclamada , ficar ella condemnada ao pagamento , além dos vencimentos 

atra~ados , de uma indemniza ão na importancia de Rs . l00 :000$000 -

(cem co tos de ris) ; 
fll 

CONSID 'RANDO c1ue dessa decisao recorre a Companhia 

para este Conselho , com fundamento no art . 96 , § 1 ~, do Regulamen

t o annexo ao Dec . n~ 183 , de 1934, tendo sido o mesmo recurso apre

sentado dentro do prazo legal ; 
N 

CONSID~IDO nue a recorrente offerece como r zoes 
,.., 

o fact o de nao gozar o empregado do direit o de estabilidade tuncci o-
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\ I. 
I 

"' nal quando foi demittido do servico, e que a demissao occorreu 

por justa causa , visto haver o referido empregado praticado fal

ta grave, e, ao finalizar, pleitea a integr al reforma do julgado, 

ou, r uando assim não seja , ao menos a reducção da condemnação ao 

pagamento da indemhização legal, na b~e.se de 2:000$000 (dois con

tos de réis), por anno de serviço prestado; 

CONSID~O que, bem estudadas os fUndamentos in

vocados pela recorrente, i mpÕe-se a conclusão de aue os mesmos são 

i mprocedentes; 
"" CONSIDERANDO oue, segundo a llegaçao da Empreza, o 

empregado , tendo servido em dois periodos , e o primeiro interrompi-
"" do por sua livre e espontanea vontade , nao lhe assiste di reito á 

est abilidade, pelo ue er a demissivel ad nutum; 

CONSI DERANDO que não colhe o argumento da recorren

te, porouanto, de accordo com a jurisprudencia pacifica deste conse

lho, e confirmada pelo Sr . Ministro do Trabalho, não é necessario, 

para o effeito de estabilidade no emprego, aue o tempo de serviço 

seja ininterrupto: basta que os diversos periodos, quer tenham si

do interrompidos pelo empregado, quer pelo empregador , perfaçam dez 

annos; 

CONSID !,RANDO, que nessa conformidade, se houvesse 

justa causa para a dispensa cumpria á recorrente promover o compe-

"" tente processo, o oue nao se verificou; 
N N 

CONSIDERANDO, porém, oue a conclusao da sentença nao 

está de accordo com a lei applice.vel especie , e conforme tem deci

dido este conselho e ultimamente o Sr . Ministro, (Diario Official de 

20 de Março do corrente anno) , pois aos commerciarios com mais de 

dez annos, dispensados após a vigencia da Lei 62, de 1935, assiste 
N N 

o direito reintegraçao, com as vant B$ens legaes, nao tendo cabimen-
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.. (, ~ N 

to a 1ndemn1zaçao determinada pel a Junta de conc111açao e Julga-

• j 

.. .. _ 
., 

• 

• 

• •• 
r . Jr .. 

'" 

mento , na 1mportancia de Rs . l00:000$000 (cem contos de réis) , 

pois esta se refere aos empregados com menos de 10 annos de ser-

viço ; Isto posto: t • 

RESOLVEM os membros do Conselho Nacional do Trabalho , 

reunidos em sessão plena , contra o voto do Relator, dar provimen-

"' to, em parte, ao recurso , para , reformando a decisao recorrida , 

ordenar a reintegração do empregado, com todas élS vantagens le-
N N 

gaes , excluida a indemnizaçao, nue nao tem cabimento ao caso, de-

vendo em tudo ser observada a Lei 62 , de 1935 • 

Rio de Janeiro , 12 de Agosto de 1937 

a ) · - Francisco Barboza de Rezende Presidente 

a ) - Luiz de P ula Lope s Relator ad-hoc 

Fui presente :- a ) - J . eonel de Rezende f~vim - Procurador Geral 

.. • 

• ... • • 
L 

.. 
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3õ 

VI '1'08 

ecre,tar1a de atado do 

o auto do procee o em que 

egocioe do Trabalho, Industria 

co reio ,e,nc in.h consulta d 'l'b Rio de Janeiro lour ills 
'/ 

& Gra.n ri.es, Li ited sobre di pen d empr g do • ex-vi da 

Lei nQ 9 de 54 Junho de 1936, envi do e te Oon lho pel 

ar. t 'r 1 tro do Tr balbo, Ind tria O o reto. 

( 
Resolvem o mbro do Oon elho eional do Trab -

lho, reunido em o plen , eontr o voto do Rel to r, res-

ponder o Sr. 1n1 tro do Tr b lho, In str1 - e O o rei qu 

t • Juntas ao 0onc111aç-o e Julga nto dirimir a comp 

tõe cor nt d Lei g 62, d 19~6, c bendo cu r d a c-

eôrdo com 8 di po ir;õe do C• 22.132, de 95 overnb . de 

1932, lvo os casos m q e e .tiver m jogo a e t bilid d de 

commerei rios, o1 , neate , o recur o c biv 1 • rapara Con-

lho c1onal do Tr b lho, no te o do rt. 33, § unico & 

Dec. nO 24.273, de 22 de io de 1934 r a ctivo 1 nt , 

contra o voto do Rel to r, que votou pela co et neia ori gin -

ri o do Oon lho cional do Trabalho, em todos o c soe, e do 

Dr. 011veir Lima, que votou p la ap lieaç-o do Dec. 22.132 e 

todo o ca oa. 

Rio de J neiro , 26 de Dev.embro de 1936 

a) Pranei co rbo de Rez.ende - Pre 14 nte 

a) noel iburcio da ilva lator ad-hoe 

Pui pres nt a) J. Leonel de Rezende Alvi Proour dor Geral 

• 



.• 

VOTO VENCIDO -

A ~ei nQ 62, de 5 de Junho de 1 35, 

ao empregado da i nduatria ou do commercio a e tab111dade no car

go, desde que contem dez nnos de serviço effectivo no me mo es

tabelecimento (art. 10 e 13 ), derogou os Decretos no • 24..273,de 

22 de M 1o de 1934, e 183, de 26 de Dezembro de 19 ~4, na parte -

relativa aos preceitos da estabilidade funcci onal. 

Cumpre salientar que o Dec. 183, acima citado , que 

regulamentou o de nQ 24. 273, ultra-passou a sua ordenação jur1d1-

ca, creando uma c thegoria nova de estabilidade , não admi ttida -

na lei a ,que obedecia; que aquelle Dec. nQ 183 não teve força de 

"Decreto - Lein e evidente desde que expedido e pub I ica, o nRO mai 

no r egimen dd. t a tori a l e sim em plena vi gene iR da Constituição. 

Nada r e a ~cc reocent r -pe ra que s comp rehenda que 

a estabilidade do e~prerndo nA i ndustri e ou no c o~nerc io é um di-

r eito novo cre Ado pelA l e i nQ 62. 

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o• 

Entretanto, não houve r•egulamcnto ue s e segui se 

• sancção da citada lei nQ 62, sendo omisso o seu texto quanto ao 

ri to a ser observado no "proce s so de investi gação", a lludido no -

art. 13 e nece s sario á formação da prov · de nFalta grave " , na di!_ 

p ensa de empreganos nellas incidente s , que estejam sob a ga-

r ant i a s de e t bili< ade . 

Este o ponto ssenci al da consul ta, a qual deve -

ser objecto de e xame porque L encaminhado por s. Exc i a . o Sr. MiY 

nietro. 

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

Respeitosamente discordo dos nareeeres dos Dre. -

Gualter Ferreir e Leonel de Rezende, constantes dos autos á fls. 



9 , 10 e 11 verso a 14. 

Não ha como se nrocurar abalogia em 

não sendo poesivel harmonizar a Lei 62 com as anteriores - D ore

toe 24.273 e 183 - os quaea na realidade, não precisam o direito 

de estabilidade no molde assign l ado naque lla lei, a de nQ 62,não 

senõo portanto , logico de se lhe applicarem os dictamea adjectivoe 

de processo , naq elles dec retos , citados , attribuido a n1re 1toa 

de s iguae e de um forma diep r da le alaç-o geral. 

Nem se diga ser e materia no citado Art. 13, objec to 

elementAr de dissidio em torno de g rantia decorrente de oontr -

ato de trabalho, porquanto a estab111 ade fixada em lei independe 

de ecl"!ordo ou conv nçio. 

A analogi tem, então, de ser nrocur dR em lei e vi en

tes, em que o direito onea~rA do eej semelhante nar que a seção 

seja adequada 

Concordo, neste onto, com a opinião do Dr. Consultor 

Jur1dico em seu parecer de t'ls . I e 8, quando diz que os paradi

vmas a r a se responder á consulta são os dieta os pelos Deca ••••• 

20.465, de l Q de outubro de 1931, e 22.872, de 24 de Junho de 1933, 

e respectivos artigos moiiUficadores. 

Poderia narecer que a conault eativesRe ab lment 

respondidn si não houvesse e que st .. o mais grPve - d com e tenei , 

tambem 1lenc1eda no m nci onedo texto de Lei 62. 

A questão dependerá, em ultime anal se, da com eten

oia, das "Juntas de Conciliação e Julgamento", 1nstituidas elo 

D,ee. 22.132, de 25 de Novembro de 1932, ou da com-o etenci a do Con

selho Nacion l do Trabalho. 

O problema é deli cPdo dead o silencio da Lei nQ 62 

e o prece i to universal de que e cornpeteneia é sempre expressa e de 



ordem ubli ca . 

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

A competencia deste Conselho Nacional do Tra

balho prima então sobre as das Tuntae de Concilttlção e Julg -

mento p or motivo de ordem l egal bem f o r te n que to r nam, até 

a organizeçã~ da Justi ç a do Trabalho p r e ista ne Constituiç·o 

e de n rem-nte necessidade, o mai a alto e mais em lo ins tituto 

judiciario em questõe s ao iaes t rabalhis t as t - 1~ porque tem 

aid( r•econhecida a sua compete cia e jurisdição espec ial p ra 

todos os casos rela tivos á "e s t ab ili ade" dos emnregados,Decs. 

nos. 20.465, de l Q de Outubro de 1931 , 22.872, de 27 de Junho 

de 1Q33 ; 24.615 , de 9 de Julho de 1934 e 24.213, de 22 de Maio 

de 19:14, etc . - 2~ em :f ace das amp is C\ imas func {Ões de •tribu

nal 8rbi t ral" e "irrec orrivel" decidinco os dessidios entre em

p r e ador es e emnregAdoa, uan~o ~r cassado o recurso lega1 de 

conciliação: - § 3q, no 1 do Dec. 24.784, de 14 de Julho de 1934. 

•o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

O mesmo não acontece com a comp etencia das 

''Junta s de ConciliaçRo e Ju l gamento • restricta, de inicio, ao 

lit1gios em que forem parte s empreg doa ayhdioal1sadoa (art. lQ 

do De c. 22. 132, de 25 de Novembro de 1932). 

Ora, não sendo , pela le gislação que ver a obre a 

m. ter1a, (art. 120 da Constituição Federal e Dec. nQ 94.694, de 

12 de Julho de 1934) a syndioalisação um re gimen obrigator1o, -

ass e rada a lib rdade de aasooi ção, concluir-se-ha que "Jun-

tas de Conciliação e Julgamenton constituem um organismo verdadei9 

ramente cerceado, 11m1t do, ra distribui ção da justiça. 
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Assumpto: 

N.B. 

MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO 

GABINETE DO CONSULTOR JURIDICO 

D.G.E. 8.667-1936. 

Representação ao · ~ r! Ministro do ~rabalho por terem as 
Juntas de Conciliaçao e Julgamento considerado os colegios 
como 'tcasas de comercio". (Lei 62, de 5 de Junho de 1935). 

Procedencia: Syndi9ato dos Proprietarios de Estabelecimentos de Ins
trucçao do Distrito Federal. 

===== PARECER ======-

Já tive occasião de, em outro processo, cujo numero 

-nao me recordo, opinar no sentido de que o paragrapho unico do 

art~ 33 do Decreto n~ 24.273, que criou o Instituto dos Commer

ciarios, havia sido revogado pela Lei 62, que, regulando a in

demnisação por de spedida injusta, revogou, implicitamente, o 

preceituado naquelle paragrapho unico, quemanda que a refer ida 

indemnisação seja calculada de accordo com o paragrapho 1 do 

art~ 13 do Decreto n~ 21.770. Para mim, a Lei 502, revogando aquel-

1e paragrapho, foi superflua, portanto. 

O commerciario, pois, que, pelo art~ 33 do Decreto 

n~ 24.273, tinha apenas, quando despedido injustamente e com mais 

de lO annos de serviço, dire i to a uma inderonisação fixa de seis 

mezes de ordenado, passou a ter direito a uma indemnisação calcula· 
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da de accordo com o numero dos annos de serviço . 

Suscita-se , porém, neste processo a duvida seguinte: 

estão os empregados dos estabelecimentos , que foram equipara

dos a estabelecimentos commerciarios (como são todos os que 

figuram nas varias alfneas do art~ 3 do Decreto n~ 24.273) at

tribuidos com as mesmas garantias que a Lei 62 assegura aos em

pregados nos estabelecimentos commerciarios propriamente ditos? 

E' certo , ... dizem - que os 11equiparados tt do art~ 3 do 
, 

Decreto n~ 24. 273 ao o foram para os effeitos da previdencia 

"" social e nao para os effeitos da estabilidade no emprego . 

Não me parece assim. Para mim, os preceitos garantido

res da estabilidade , que o Decre t o n~ 24.273 estabeleceu no seu 

art~ 33 para os commerciarios , extendiam-se tambem aos emprega

dos dos estabelecimentos equiparados pelo art~ 3 ás emprezas 

commerciaes . Tambem elles faziam jÚs á indemnização de accordo 

com o art~ 13 do Decreto n~ 21 .770. 

Com a promulgação da Lei 62, este regimen, como vimos , 

mudou para os empre gados do commercio . Teria, porém, mudado tam

bem para os equipara dos? 
H A 

Sustenta-se que nao; porque , como se ve do seu art~ 1, 

a Lei 62 só se applica aos "empregados ·no comm.ercio e na indus

tria~ Logo - allegam - não seria licito extendel-a a outras 

actividades não propriamente con:nnerciaes e que só foram equipa-
, 

radas as actividades commerciaes para os effeitos de previdencia 

social. 

Eu tambem já pensei assim e já opinei neste sentido . 
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Hoje , reexaminando mais attentamente a Lei 62 e o Decreto 

n~ 2l~. 273 , vejo que não se pode deixar de ex~ender aos "equipa

rados " os beneficios da Lei 62. O Decreto n~ 24.273 , realmente , 

estabeleceu uma assimilação legal entre empregados de estabe

lecimentos de commercio e empregados de certos estabelecimen

tos não commerciaes , não apenas para os eff eitos dos beneficios 

de previdencia social (art~ 3) , mas tambem para os effeitos 

da estabilidade no emprego , como bem se vê do art~ 33 . O le

gislador do Decreto n~ 24.273 , collocou, com o art~ 33, os aqui-
, . , 

parados num mesmo pe de 1gualdade , no tocante as garantias con-

tra a rescisão injusta , com os commerc iarios propriamente ditos . 

Embora regulando mataria extranha á instituição da previdencia , 

a regulou com o intuito manifesto de assentar a questão da res

cisão do contraoto do trabalho em moldes differente~ dos esta-

belecidos no Codigo Civil e no Codigo Commercial. 

Quando surgiu a Lei 62, não havia , pois , no systeroa da 

nossa legislação social, nenhuma differença, em relação á garan

tia da estabilidade , entre commerciarios e e,quiparados: a lei 

-nao os distinguia; ao contrario , assimilava-os uns e outros , 

como se commerc iarios e 11 equiparados 11 constituíssem uma só ca-

thegoria , regidos pelas mesmas regras garantidoras . Isto posto , 

pergunto: porque , ao promulgar- se a Lei 62, que alterou o regi

men do art~ 35 e seu paragrapho uni co em relação aos commercia

rios , haveria o legislador de mudar de orientação , abandonando 

os equiparados? Muito ao contrario disto , nada autoriza a crer 

que estivesse no pensamento do elaborador da Lei 62 renunciar o 
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principio,já dominante , da assimilação , no tocante ás regalias 

da estabilidade, entre commerciarios e os que a elles forem equi

parados pelo art~ 3 do Decreto n~ 24.273 . Mudando para ~ ~

merciarios o regimen do art~ 3? , paragrapho unico , para mandar 

que o calculo da sua indemnisação se passasse a reger pelo 

art~ 2 da Lei 62 , elle , logicamente , mudou tambem para ~ ~

pregados dos estabelecimentos equiparados o regimen de assi

milação a que elles estavam submettidos até a promulgação da 

Lei 62, isto é, o regimen do paragrapho unico do art~ 33 do 

Decreto n~ 24.293; de modo que estes equiparados tambem pas

saram - e nem podiam deixar de passar - a reger-se , no tocante 

aos direitos da estabilidade e á indemnisação , pelos disposi

tivos da Lei 62. 

Nestes termos , opino para que se mantenha o accordão . 

Rio de Janeiro , 3 de Fevereiro de 1938. 
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O /YP. 18 Abril 8 

l-550/3a-s.907/3e 

Snr. President do Sindicato do Educadores Bras le1ros 

A/C do nr. Paulo • do Prado 

Rua epubl1ca do en1 no 44 - 1° Andar 

Rio de Janeiro 

De ordem do snr. res1dent deste conselho, 

levo ao vosso conhecimento ue o Snr. nistro do Trab -
lho, Industr1a e comárc1o, apreci ndo o recurso inter-

• posto por es e Slndicáto contra e r solu~ o do conselho 

ac1onal do Trab lho, publlcad no "D1ar1o Ot1c1al" de 

26 de Junho de 1.937, ue declarou ou a Lei n° 62, d 5 

de Junho d 1. 935, é . pl1cavel os stab 1 cimento de 

en 1no, ouer ou não r gistrados no Dep rtamento de com r 
c1o e Industr1 , em 3 de Mar~o findo, ex rou o se 1nte 

de pa.oho: " race do reoer do consultor JUr1d1co, -

mantenho a decisão do con elho N c1ona1 ao Trabalho'•. 

-udaço 
f 

) 

D1?"etor de Secc;ão, no 1 edimento 

do Diretor Geral 

• 
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